
    Nº 1572, terça-feira, 03 de novembro de 2020

DECRETO Nº 39.725, de 30 de outubro de 2020.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor ANAPIO JOSE DOS
SANTOS, matrícula n. 22.949, ocupante do cargo de provimento efetivo de Instrutor Cursos
Profissionalizantes II - Ajustagem Mecânica, em extinção, lotado na Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 03/11/2020, às 07:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 12:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7495578 e o
código CRC E08866A6.

DECRETO Nº 39.726, de 30 de outubro de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ARLETE SENNA DE SOUZA,
matrícula n. 23.734, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na
Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 03/11/2020, às 07:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 12:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7497872 e o
código CRC 3E5A3BD0.

DECRETO Nº 39.727, de 30 de outubro de 2020.

Concede aposentadoria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor CARLOS SEREDE DE SOUZA,
matrícula n. 5.234, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Operacional IV, em
extinção, lotado na Secretaria Infraestrutura Urbana, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 03/11/2020, às 07:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 12:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7497875 e o
código CRC 12678D00.

DECRETO Nº 39.728, de 30 de outubro de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II,
ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora
ELAINE ROSI KELM, matrícula n. 17.785, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental - Matemática, lotada na Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2020. 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 03/11/2020, às 07:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 12:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7497885 e o
código CRC FBA9254B.

DECRETO Nº 39.729, de 30 de outubro de 2020.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor ELEIDIR HOFFMANN, matrícula
n. 22.467, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Operacional de Edificações e Obras,
em extinção, lotado na Subprefeitura da Região Sul, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 03/11/2020, às 07:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 12:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7499203 e o
código CRC 3B582888.

DECRETO Nº 39.730, de 30 de outubro de 2020.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por idade, conforme art. 36, da Lei Municipal n.
4.076/99, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, a
servidora LINDAMIR DA SILVA PARADELA, matrícula n. 17.042, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Agente Operacional I - Servente, em extinção, lotada na Secretaria de
Governo, do Município de Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 03/11/2020, às 07:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 12:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7499507 e o
código CRC 3E7F03BE.

DECRETO Nº 39.731, de 30 de outubro de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora HELIETE ERIG ROCHA,
matrícula n. 22.537, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo, lotada
na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 03/11/2020, às 07:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 12:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7499210 e o
código CRC 9F7E1295.

DECRETO Nº 39.733, de 30 de outubro de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor JAIRO LUIZ SOCOOWSKI DE
ANELLO, matrícula n. 13.698, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Educação
Infantil e Ensino Fundamental - Educação Física, lotado na Secretaria de Esporte, do Município de
Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 03/11/2020, às 07:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 12:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7499215 e o
código CRC 9596BE91.

DECRETO Nº 39.734, de 30 de outubro de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II,
ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora
JANETE MELO DE SOUZA DE LIZ, matrícula n. 26.860, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2020. 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 03/11/2020, às 07:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 12:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7499221 e o
código CRC B3768048.

DECRETO Nº 39.735, de 30 de outubro de 2020.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora LIZETE GENOVEVA
JURASSEK, matrícula n. 20.051, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Saúde II
– Auxiliar de Enfermagem, em extinção, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville,
com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 03/11/2020, às 07:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 12:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7499290 e o
código CRC 5CAC401E.

DECRETO Nº 39.736, de 30 de outubro de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II,
ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora
MARIA APARECIDA SARMENTO RODRIGUES, matrícula n. 15.857, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Professor Ensino Fundamental – Inglês, lotada na Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 03/11/2020, às 07:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 12:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7499300 e o
código CRC 1B0A71B4.

DECRETO Nº 39.737, de 30 de outubro de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARIA DONIZETI MARTINS
GASCHO, matrícula n. 23.951, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 1-5 Ano
Ensino Fundamental – Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville,
com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2020. 

 

Udo Döhler

Prefeito
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Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 03/11/2020, às 07:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 12:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7500016 e o
código CRC DF080C55.

DECRETO Nº 39.738, de 30 de outubro de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora NADIA GORETE DAVET,
matrícula n. 10.411, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na
Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente, do Município de Joinville, com proventos integrais, que
serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2020. 

 

Udo Döhler

Prefeito
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Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 03/11/2020, às 07:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 12:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7500037 e o
código CRC 12AFB1F3.

DECRETO Nº 39.739, de 30 de outubro de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora SANDRA REGINA DA SILVA
ABREU, matrícula n. 14.606, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente
Administrativo, lotada na Secretaria de Gestão de Pessoas, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 09 de novembro de 2020.

 

Udo Döhler
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Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 03/11/2020, às 07:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 12:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7500073 e o
código CRC 176CC55C.

DECRETO Nº 39.740, de 30 de outubro de 2020.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora SOLANGE CATARINA ALVES
BLACHECHEN, matrícula n. 35.640, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de
Saúde II – Auxiliar de Enfermagem, em extinção, lotada no Hospital Municipal São José, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2020. 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers
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Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 03/11/2020, às 07:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 12:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7500089 e o
código CRC DC76F77C.

DECRETO Nº 39.741, de 30 de outubro de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II,
ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora
SUELI TEREZINHA DALDIN, matrícula n. 23.800, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental - Matemática, lotada na Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de de novembro de 2020. 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers
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Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 03/11/2020, às 07:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 12:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7500374 e o
código CRC 150B07E2.

DECRETO Nº 39.742, de 30 de outubro de 2020.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por idade, conforme art. 36, da Lei Municipal n.
4.076/99, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, o
servidor EDSON DE JESUS, matrícula n. 24.295, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Agente de Serviços Gerais, em extinção, lotado na Secretaria do Meio Ambiente, do Município de
Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 03/11/2020, às 07:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 12:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7500396 e o
código CRC 9D4A3E0C.

DECRETO Nº 39.743, de 30 de outubro de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por idade, conforme art. 36, da Lei Municipal n.
4.076/99, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, a
servidora IZADIR DA SILVA RUCKERT, matrícula n. 70.511, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Agente Administrativo, lotada no Hospital Municipal São José, do Município de
Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no artigo 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

18 de 92

Nº 1572, terça-feira, 03 de novembro de 2020



Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 03/11/2020, às 07:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 12:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7500427 e o
código CRC 5005CB2D.

DECRETO Nº 39.744, de 30 de outubro de 2020.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por idade, conforme art. 36, da Lei Municipal n.
4.076/99, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, o
servidor MANOEL DUTRA DE OLIVEIRA, matrícula n. 29.328, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Agente Operacional de Edificações e Obras, em extinção, lotado
na Subprefeitura da Região Leste, do Município de Joinville, com proventos proporcionais, que
serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2020. 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 03/11/2020, às 07:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 12:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7500489 e o
código CRC DC864FF5.

DECRETO Nº 39.745, de 30 de outubro de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por idade, conforme art. 36, da Lei Municipal n.
4.076/99, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, a
servidora SONIA DE AZAMBUJA CABRAL, matrícula n. 7049-9, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, lotada no Hospital Municipal São José, do
Município de Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no artigo 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de de novembro de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 03/11/2020, às 07:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 12:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7500510 e o
código CRC 91187F8B.

DECRETO Nº 39.746, de 30 de outubro de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada por invalidez, conforme art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, art. 1º, da Emenda
Constitucional n. 70/2012, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 42, inciso III, § 3°, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora DARMELI SOARES
RECH, matrícula n. 25.899, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
Administrativo, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos
proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers
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Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 03/11/2020, às 07:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 12:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7500533 e o
código CRC EB47F1BF.

DECRETO Nº 39.747, de 30 de outubro de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado por invalidez, conforme art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, c/c
art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 42, inciso III, § 3°, da Lei
Municipal n. 4.076/99, o servidor EDUARDO OLIMPIO DA ROSA, matrícula n. 48.244,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Especialista Cultural - Museus, lotado na Secretaria de
Cultura e Turismo, do Município de Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 03/11/2020, às 07:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 12:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7500548 e o
código CRC 94D11DB8.

DECRETO Nº 39.748, de 30 de outubro de 2020.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado por invalidez, conforme art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, c/c
art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 42, inciso III, § 3°, da Lei
Municipal n. 4.076/99, o servidor GENÉSIO FORTES, matrícula n. 32.456, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Agente de Serviços Gerais, em extinção, lotado na Subprefeitura da Região
Sudeste, do Município de Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 03/11/2020, às 07:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 12:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7500594 e o
código CRC 8D7B6BCF.

DECRETO Nº 39.749, de 30 de outubro de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada por invalidez, conforme art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, c/c
art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 42, inciso III, § 3°, da Lei
Municipal n. 4.076/99, a servidora MARIA DA LUZ RUBEL, matrícula n. 42.563, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Educador, lotada na Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers
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Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 03/11/2020, às 07:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 12:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7500618 e o
código CRC FC2FCD2D.

DECRETO Nº 39.750, de 30 de outubro de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada por invalidez, conforme art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, art. 1º, da Emenda
Constitucional n. 70/2012, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 42, inciso III, § 3°, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora VALDECI GOMES
DA SILVA, matrícula n. 32.369, ocupante do cargo de provimento efetivo de Atendente, lotada na
Subprefeitura da Região Leste, do Município de Joinville, com proventos proporcionais, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2020. 

 

Udo Döhler

Prefeito
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Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 03/11/2020, às 07:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 12:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7500635 e o
código CRC 96128F37.

DECRETO Nº 39.751, de 30 de outubro de 2020.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 53, inciso I, c/c art. 62,
inciso I, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999, art. 23, § 8º, c/c art. 36, inciso II, ambos da
Emenda Constitucional n. 103/2019 a JULIA PEREIRA DIAS, na condição de companheira do
servidor aposentado falecido EUGENIO MOREIRA, matrícula n. 14.487-7,  com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE, a partir de 10 de julho de 2020, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 10 de julho de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 03/11/2020, às 07:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 12:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7500648 e o
código CRC 02A06616.

DECRETO Nº 39.752, de 30 de outubro de 2020.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 53, inciso I, c/c art. 62,
inciso I, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999, art. 23, § 8º, c/c art. 36, inciso II, ambos da
Emenda Constitucional n. 103/2019 a MARIA JOSE NOGUEIRA DA CRUZ, na condição
de cônjuge do servidor aposentado falecido LUIZ OLAVIO DA CRUZ, matrícula n. 10.312-6, 
com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de 30 de julho de 2020, data do óbito do
servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 30 de julho de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 03/11/2020, às 07:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 12:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7500692 e o
código CRC 3650EE04.

DECRETO Nº 39.753, de 30 de outubro de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado por invalidez, conforme art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, art. 1º, da Emenda
Constitucional n. 70/2012, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 42, inciso III, § 3°, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor PAULO CESAR DE
SIMAS, matrícula n. 24.496, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico Plantonista -
Clínica Médica, lotado na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos
proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers
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Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 03/11/2020, às 07:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 12:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7500711 e o
código CRC 4289D42C.

DECRETO Nº 39.754, de 30 de outubro de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado por invalidez, conforme art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, art. 1º, da Emenda
Constitucional n. 70/2012, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 42, inciso III, § 3°, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor PAULO CESAR DE
SIMAS, matrícula n.18.297, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico da Estratégia de
Saúde da Família, lotado na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos
proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 03/11/2020, às 07:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 12:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7500734 e o
código CRC 857BD55D.

DECRETO Nº 39.755, de 30 de outubro de 2020.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 53, inciso I, c/c art. 62,
inciso I, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999, art. 23, § 8º, c/c art. 36, inciso II, ambos da
Emenda Constitucional n. 103/2019 a TERESINHA MARGARIDA DO NASCIMENTO, na
condição de cônjuge do servidor aposentado falecido LUIZ DIOMEDES DO NASCIMENTO,
matrícula n. 19.551,  com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de 20 de agosto de 2020,
data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 20 de agosto de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 03/11/2020, às 07:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 12:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7500757 e o
código CRC BA5E704B.

DECRETO Nº 39.756, de 30 de outubro de 2020.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 53, inciso I, c/c art. 62,
inciso I, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999, art. 23, § 8º, c/c art. 36, inciso II, ambos da
Emenda Constitucional n. 103/2019 a VALVITO RODRIGUES, na condição de cônjuge
da servidora aposentada falecida LAURECI MARIA DA SILVA RODRIGUES, matrícula n.
13.903,  com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de 02 de setembro de 2020,
data do óbito da servidora.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 02 de setembro de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 03/11/2020, às 07:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 12:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7500773 e o
código CRC D6A72810.

DECRETO Nº 39.757, de 30 de outubro de 2020.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 53, inciso I, c/c art. 62,
inciso I, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999, art. 23, § 8º, c/c art. 36, inciso II, ambos da
Emenda Constitucional n. 103/2019 a ABGAIL FERNANDA MULLER, na condição de cônjuge
do servidor aposentado falecido ADEMIR MULLER, matrícula n. 9.928,  com proventos integrais,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, a partir de 11 de setembro de 2020, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 11 de setembro de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 03/11/2020, às 07:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 12:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7500801 e o
código CRC DCC859E3.

DECRETO Nº 39.758, de 30 de outubro de 2020.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 23, § 8º, da Emenda
Constitucional n. 103/2019, art. 53, I, c/c art. 62, inciso II, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999, a
CÉSAR AUGUSTO RUIZ PALOMA, ANA BEATRIZ RUIZ PALOMA E GABRIEL
AUGUSTO RUIZ PALOMA, respectivamente, cônjuge e filhos dependentes da servidora ativa
falecida DÉBORA CRISTINA NEVES DA SILVA RUIZ PALOMA, matrícula n.  23.972,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental - Séries Inicias,
lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE, a partir de 29 de agosto de 2020, data do óbito da servidora.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 29 de agosto de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 03/11/2020, às 07:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 12:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7500826 e o
código CRC 955C1662.

DECRETO Nº 39.759, de 30 de outubro de 2020.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 53, inciso I, c/c art. 62,
inciso I, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999, art. 23, § 8º, c/c art. 36, inciso II, ambos da
Emenda Constitucional n. 103/2019 a JANETE DAL BO, na condição de companheira do servidor
aposentado falecido ROBERTO CAMARGO PRESTES, matrícula n. 21.604,  com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE, a partir de 16 de setembro de 2020, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 16 de setembro de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 03/11/2020, às 07:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 12:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7500848 e o
código CRC 7FC35694.

DECRETO Nº 39.760, de 30 de outubro de 2020.

Altera Decreto de aposentadoria por tempo de
contribuição.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. O Art. 1°, do Decreto n. 39.210, de 31 de agosto de 2020, passa a ter a
seguinte redação:

 

“Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II,
ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora
DANIELA CARDOSO DE BARROS DA SILVA, matrícula n. 14.480, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Professor Ensino 1º Grau - Outros Extra Classe, lotada na Secretaria de
Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.”

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de setembro de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 03/11/2020, às 07:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 12:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7500903 e o
código CRC E1A9398B.

DECRETO Nº 39.770, de 03 de novembro de 2020.

 
Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a
Lei nº 8.886, de 27 de outubro de 2020,
 
 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.177.078,80
(um milhão, cento e setenta e sete mil, setenta e oito reais e oitenta centavos), no orçamento vigente
da Secretaria de Educação – SED, nas seguintes classificações orçamentárias da despesa:

Unidade
Orçam.

Nome da
Unidade

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Projeto
/ Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidades
de Aplicação Valor R$

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.0002.2.2184

Despesas com
pessoal do

ensino
fundamental-

SED

162 xxx 3.1.90 1.017.078,80

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.0002.2.2184

Despesas com
pessoal do

ensino
fundamental-

SED

162 xxx 3.1.91 150.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.0002.2.2184

Despesas com
pessoal do

ensino
fundamental-

SED

162 xxx 3.3.90 10.000,00

TOTAL 1.177.078,80

Art. 2º  Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes da anulação da seguinte dotação:
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Unid.
Orçam.

Nome da
Unidade

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso CR

Modalidade
de

Aplicação
Valor R$

6001
Secretaria  de

Educação - SED
12.361.0007.2.2174

Transporte
Escolar -

SED
162 207 3.3.90 1.177.078,80

TOTAL 1.177.078,80

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7509993 e o
código CRC C7B674CE.

DECRETO Nº 39.772, de 03 de novembro de 2020.

 

Prorroga medidas para enfrentamento da
pandemia de COVID-19.

 

O Prefeito de Joinville, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e XII
do artigo 68, da Lei Orgânica do Município, e

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019;

 

CONSIDERANDO a edição, pelo Município de Joinville, do Decreto nº 37.630,
de 20 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Joinville e ratifica as
medidas para o enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus;

 

CONSIDERANDO que os indicadores epidemiológicos e as informações
estratégicas em saúde indicam que a circulação do vírus  SARS-CoV-2 em Joinville apresenta
tendência de estabilização;
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CONSIDERANDO que a Região Nordeste de Santa Catarina apresenta risco
potencial alto (amarelo), de acordo com a Avaliação do Risco Potencial Regional das regiões de
saúde, realizada pela Secretaria de Estado da Saúde;

 

CONSIDERANDO a necessidade de reavaliação periódica das medidas
preventivas já implementadas, de forma a maximizar a efetividade e minimizar os impactos sociais
do enfrentamento da COVID-19 no Município;

 

CONSIDERANDO que a instituição de medidas de distanciamento social é
recomendada pela comunidade científica e pelos organismos internacionais, sendo considerada um
meio eficaz para evitar o contágio por SARS-CoV-2 e a consequente superlotação dos leitos
hospitalares;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica prorrogada, pelo período de 7 (sete) dias, contados a partir de 4 de
novembro de 2020, a vigência da medida de enfrentamento prevista no art. 1º do Decreto nº 39.465,
de 29 de setembro de 2020, que diz respeito à limitação, em 50% (cinquenta por cento), da
capacidade de público em serviços e estabelecimentos comerciais.

 

Art. 2º Fica prorrogada, pelo período de 7 (sete) dias, contados a partir de 4 de
novembro de 2020, a vigência da medida de enfrentamento prevista no art. 2º do Decreto nº 39.700,
de 27 de outubro de 2020, que diz respeito à suspensão das atividades em casas noturnas, casas de
shows e da realização de shows e espetáculos, excetuadas as apresentações de música ao vivo
realizadas em estabelecimentos com funcionamento já autorizado, observando-se as normas
sanitárias aplicáveis.

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7514628 e o
código CRC 48CF876D.
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DECRETO Nº 39.771, de 03 de novembro de 2020.

 

Encerra Benefício de Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a pensão por morte concedida a CLARA FELICIO DA
SILVA, na condição de cônjuge do servidor falecido WALDIR DA SILVA, matrícula n. 121-9,
nos termos do art. 20, inciso I, alínea “d”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do falecimento
da pensionista em 25 de maio de 2019.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 25 de maio de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 03/11/2020, às 14:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 15:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7513256 e o
código CRC CB448A39.

DECRETO Nº 39.765, de 03 de novembro de 2020.

39 de 92

Nº 1572, terça-feira, 03 de novembro de 2020



 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de outubro de 2020:

 

 Cristiane Bento da Silva Lother, matrícula 42.143, do cargo de Agente Administrativo.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/11/2020, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 15:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7508026 e o
código CRC 9C655E4D.

DECRETO Nº 39.766, de 03 de novembro de 2020.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 27 de novembro de 2020:

 

Daniela Paula Russi, matrícula 52.727, do cargo de Médico Plantonista Cirurgião Geral, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/11/2020, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 15:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7508032 e o
código CRC F377780D.

DECRETO Nº 39.767, de 03 de novembro de 2020.

Promove exoneração por motivo de falecimento.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com a Lei Complementar nº 230, de 10 de
abril de 2007, promove exoneração do servidor abaixo relacionado, por motivo de falecimento:

 

a partir de 15 de outubro de 2020:

 

Raquel Budal Arins, matrícula 94.866, do cargo de Técnico em Enfermagem, no Hospital
Municipal São José.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/11/2020, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 15:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7508035 e o
código CRC 3CE242AD.

DECRETO Nº 39.768, de 03 de novembro de 2020.

Promove exoneração por motivo de falecimento.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com a Lei Complementar nº 230, de 10 de
abril de 2007, promove exoneração do servidor abaixo relacionado, por motivo de falecimento:

 

a partir de 24 de outubro de 2020:

 

Aline Carolina Rausis, matrícula 52.544, do cargo de Psicólogo, na Secretaria de Assistência
Social.

 

 

Udo Döhler

Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/11/2020, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 15:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7508297 e o
código CRC 007AACED.

DECRETO Nº 39.769, de 03 de novembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 05 de novembro de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Alline Oliveira Sedor, matrícula 52.772, para o cargo de Auxiliar de Saúde Bucal.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/11/2020, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/11/2020, às 15:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7509962 e o
código CRC 02CE0D57.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

Portaria 454/2020 - SES-NGP

 

Dispõe sobre a dispensa para cargo de Função Gratificada na Secretaria Municipal
de Saúde.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva,  no uso de suas atribuições
legais, com fulcro na Lei Municipal n.º 4.178, de 30 de junho de 2000,

 

RESOLVE,

 

ART. 1º DESIGNAR a servidora Juliana Serra Walsh, matrícula nº. 47.087, cargo de
Médico de Família e Comunidade, para a função de Auditor Nível Superior, com
gratificação a partir de 01/11/2020.

 

ART. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/10/2020, às 17:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7504865 e o
código CRC 56898BB7.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 190/2020/SMS

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora Denise Cechinel da Silva , Matrícula 34371,
CNH 02320043450, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer outra
situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da Secretaria
Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/10/2020, às 11:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7446596 e o
código CRC 6DB0FB47.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NGP

PORTARIA SAMA N°148/2020

 

O Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Caio Pires do Amaral, no exercício
de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

 

NOMEAR

 

os servidores Adriane Cristina Klitzke, matrícula 44056 e a servidora Ana Carolina Van
Aken, matrícula 38077, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Vera Marcia Verch, matrícula 37160 e Carla Bertoldi Paes de Andrade,
matrícula 28770 indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no
estágio probatório do servidor Rubens Rafael Machado, matrícula 49708.

 

Documento assinado eletronicamente por Caio Pires do Amaral,
Secretário (a), em 29/10/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

46 de 92

Nº 1572, terça-feira, 03 de novembro de 2020



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7487785 e o
código CRC 994D87AD.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 654/2020 - SED.GAB

 

Regulamenta a aplicação na Rede Municipal
Pública de Ensino de Joinville do disposto na
Resolução 848/CME/2020 de 10 de agosto de 2020,
do Conselho Municipal de Educação de Joinville,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1512, de 10 de agosto de
2020, que dá nova redação ao art. 2º e revoga o §
5º do art. 3º da RESOLUÇÃO 844/CME/2020 de
10 de agosto de 2020, do Conselho Municipal de
Educação de Joinville, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 1409, de 30
de março de 2020 e dá outras providências.

 

A Secretária de Educação do Município de Joinville, no uso de suas atribuições e
prerrogativas legais, tendo em vista o disposto no art. 7º do Decreto 39.700, de 27 de outubro de
2020 e do Decreto n. 39.764, de 30 de outubro de 2020,

 

Resolve:

 

Art. 1º Regulamentar a aplicação na Rede Municipal Pública de Ensino de
Joinville do disposto na Resolução 848/CME/2020 de 10 de agosto de 2020, do Conselho
Municipal de Educação de Joinville, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 1512, de 10 de agosto de 2020, que dá nova redação ao art. 2º e revoga o § 5º do art. 3º
da RESOLUÇÃO 844/CME/2020 de 10 de agosto de 2020, do Conselho Municipal de Educação
de Joinville, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1409, de 30 de
março de 2020.

 

Art. 2° Fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2020, para a Rede
Municipal Pública de Ensino de Joinville, excepcionalmente, o regime especial de atividades
escolares não presenciais, para fins de cumprimento do calendário letivo do ano de 2020, como
medida de prevenção e combate ao contágio do Coronavírus (COVID-19), podendo haver alteração
de acordo com as orientações das autoridades estaduais ou municipais e sanitárias.
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Parágrafo Único: É facultado às unidades escolares oferecer a continuidade das
atividades não presenciais, em plataforma tecnológica ou não, combinada com o ensino presencial,
em consonância com as condições de cada estabelecimento, respeitados os protocolos
recomendados pelas autoridades de saúde ou órgãos oficiais.

 

Art. 3º A oferta de atividades escolares presenciais nas unidades escolares da
Rede Municipal Pública de Ensino de Joinville, para fins de cumprimento do calendário letivo do
ano de 2020, como medida de prevenção e combate ao contágio do Coronavírus (COVID-19),
deverá atender ao disposto no Plano de Contingência Municipal para a Educação, no âmbito do
Município de Joinville, instituído pela PORTARIA CONJUNTA nº 004/2020/SMS/SED,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1567, de 23 de outubro de
2020.

 

Parágrafo único: A aplicação do plano a que se refere esse caput é condicionada à
conformidade com as definições do Comitê de Operações em Emergência em Saúde (COES) e
demais normativas do Governo do Estado de Santa Catarina, de acordo com a Matriz de Risco
Potencial Regional.

 

Art. 4º As unidades escolares da Rede Municipal Pública de Ensino de Joinville
deverão elaborar seus respectivos planos de contingência em conformidade com o disposto na
Portaria Conjunta SED/SES/DCSC nº 750/2020, de 25 de setembro de 2020, adequando-os ao
Plano de Contingência Municipal a que se refere o artigo antecedente.

 

Art. 5º As funções desempenhadas pelos responsáveis pela organização e
funcionamento da continuidade do regime especial de atividades escolares não presenciais, para fins
de cumprimento do calendário letivo do ano de 2020, como medida de prevenção e combate ao
contágio do Coronavírus (COVID-19), em plataforma tecnológica ou não, combinada com o ensino
presencial, nas unidades escolares da Rede Municipal Pública de Joinville, deverão respeitar as
atribuições estabelecidas no Regimento Único da Rede Municipal de Ensino, conforme Resolução
nº 169/2011, de 13 de dezembro de 2011 do Conselho Municipal de Educação de Joinville,
acrescidas das estabelecidas na Portaria nº 179/2020- SED/GAB, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 1413, de 03 de abril de 2020.

 

Art. 6º As ocorrências não previstas nesta portaria serão analisadas pela Secretaria
de Educação.

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Joinville, 03 de novembro de 2020.
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Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 03/11/2020, às 13:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7511850 e o
código CRC EC1878E7.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria 228/2020

 

Encerra Benefício de Pensionista

 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições,

Resolve:

 

Art. 1º Fica encerrada a pensão por morte concedida a EUNICE CAMPELO
CORREIA, na condição de cônjuge do servidor falecido ISAIAS CAMPELO CORREIA, nos
termos do art. 20, inciso I, alínea “d”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do falecimento da
pensionista em 15 de setembro de 2020.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 15 de setembro de 2020.

 

Joinville, 03 de novembro de 2020.

 

Claudio Nei Aragão

Presidente
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Sérgio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 03/11/2020, às 13:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 03/11/2020, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7511951 e o
código CRC 9B9F8060.

 

EXTRATO SEI Nº 7510112/2020 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 03 de novembro de 2020.

Município de Joinville

Extrato de Convênio

 

Espécie: Convênio nº 023/2020/PMJ.

Partícipes: Hospital Municipal São José, e, UNIMED de Joinville - Cooperativa
de Trabalho Médico.

Objeto: o desenvolvimento de ações conjuntas para operacionalização de
programas de estágio de residentes em saúde, matriculados e com frequência efetiva nos Programas
de Residência em Saúde (médica, e multiprofissional) regulamentados, sejam de interesse curricular
obrigatório ou curricular optativo, proporcionando-lhes atividades de aprendizagem social,

50 de 92

Nº 1572, terça-feira, 03 de novembro de 2020



profissional e cultural, sem pagamento de auxílio bolsa ou outra forma de contraprestação financeira
por parte do hospital concedente do campo de estágio.

Data de assinatura: Joinville, 30 de outubro de 2020.

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.

Signatários: Fabricio da Rosa, pelo Hospital, e, Enio Rieger, pela Unimed.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 03/11/2020, às 12:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7510112 e o
código CRC B6D8667C.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 200/2020 com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: RGP LIMPEZA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE
LIMPEZA EIRELI

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE,
LIMPEZA, COZINHA E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2020

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

2
ÁLCOOL ETÍLICO

CÓD 16198
Frasco 1.000,00 ML 1400 R$ 4,02

Marca: FLOPS
Fabricante: TANGARÁ
Modelo / Versão: 70%

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ÁLCOOL ETÍLICO 70% - FRASCO DE 1 L.

8
LEITE FLUIDO

CÓD 18981
Caixa 1,00 L 11000 R$ 3,90

Marca: TIROL
Fabricante: TIROL

Modelo / Versão: FRASCO DE 1 LITRO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LEITE, INTEGRAL, LONGA VIDA, UHT, TETRA PAK. DATA DE

FABRICAÇÃO E VALIDADE EXPRESSAS NA EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS DA DATA DE
ENTREGA.

11
DETERGENTE SANEANTE

CÓD 19025
Unidade 1500 R$ 1,17

Marca: GOTA LIMPA
Fabricante: GOTA LIMPA
Modelo / Versão: NEUTRO

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DETERGENTE LIQUIDO, NEUTRO, BIODEGRADÁVEL,500 ML.
DEVE APRESENTAR REGISTRO/NOTIFICAÇÃO NA ANVISA/MS E FISPQ. PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE

06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA
 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 30/10/2020, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 03/11/2020, às 08:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7503584 e o
código CRC 43E54CBB.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/2020, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: LAB VISION - COMÉRCIO DE PRODUTOS
LABORATORIAIS LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES E MATERIAIS
DE USO LABORATORIAL
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2020

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

11
PINÇA LABORATÓRIO

CÓD 26105
Unidade 2 R$ 45,00

Marca: ABC
Fabricante: ABC

Modelo / Versão: 0170
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PINÇA PONTA FINA Pinça, material aço inoxidável, modelo dissecação,
tipo ponta fina,serrilhada, comprimento total 12 cm. Deve apresentar conformidade durante a inspeção laboratorial.

18
EXTRATOR LABORATÓRIO

CÓD 17062
Unidade 6 R$ 250,00

Marca: CARLABOR
Fabricante: CARLABOR

Modelo / Versão: 1791-125
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VIDRO EXTRATOR SOXHLET Extrator “Sohxlet” para utilização em
análise de óleos egraxas, composição em vidro borossilicato incolor, com conexões esmerilhadas, capacidade de

125mL,compatível com equipamento MA-487, da marca “Marconi”. Deve apresentar conformidade durante
ainspeção laboratorial e vedação quando acoplado em condensadores de 125mL a fim de evitarvazamentos.

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 30/10/2020, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 03/11/2020, às 08:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7499184 e o
código CRC 13AA03A7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7455725/2020 -
DETRANS.NAD

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 37/2020, celebrada entre Departamento
de Trânsito de Joinville, representada pelo Diretor Presidente Sr. Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, e a empresa contratada Companhia Ultragaz S/A, que versa sobre a carga de gás GLP
13kg, assinada em 23/10/2020, no valor de R$ 222,00 (duzentos e vinte e dois reais). 
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Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 26/10/2020, às 18:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7455725 e o
código CRC 708E7D7A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7507623/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1869/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CRP COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E MEDICAMENTOS EIRELI, que
versa sobre a Aquisição de Material de Enfermagem para o Hospital Municipal São José, assinada
em 30/10/2020, no valor de R$ 3.282,00 (três mil duzentos e oitenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 03/11/2020, às 09:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 03/11/2020, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7507623 e o
código CRC 8C5468FC.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7491708/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de outubro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
575/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de de Administração e
Planejamento e Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini e o 
Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa  Arquimedes Automação e Informática Ltda,
representada pelo Sr. Danilo Sérgio Salles Teixeira, que versa sobre a aquisição de Desktops
(computadores de mesa) e Monitores para o Município de Joinville, conforme Padrões de
Especificação Técnica, assinado em 29/10/2020, com a vigência até 31 de Dezembro de 2020, no
valor de R$ 49.700,00 (Quarenta e nove mil e setecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/10/2020, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 30/10/2020, às 15:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7491708 e o
código CRC B7EF8FC2.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7415860/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2020.

Termo de Credenciamento: 166/2020 - Período: 30/10/2020 à 30/10/2021.

Empresa: FISIOSER - SERVIÇO ESPECIALIZADO DE REABILITAÇÃO E
FISIOTERAPIA LTDA

Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de
Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de
Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código
03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM -
SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS, em
conformidade com o Anexo I do Edital (Tabela de Procedimentos e Valores), nas condições e
prazos estipulados no Edital de Credenciamento.

Valor: R$  410.071,92 (quatrocentos e dez mil setenta e um reais e noventa e dois centavos)

Verba: 497 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238

            500 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 102 
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            500 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 102 

            501 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/10/2020, às 17:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 03/11/2020, às 08:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7415860 e o
código CRC 4E355AA1.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7506860/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 03 de novembro de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 170/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: SOLUÇÕES TERRAPLENAGEM EIRELI

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERVIÇOS DE MELHORIAS DA ESTAÇÃO
DE TRATAMENTO DE ÁGUA - ETA CUBATÃO, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: LICITAÇÃO Nº 022/2020

VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS

VALOR:  R$ 240.546,67 (DUZENTOS E QUARENTA MIL QUINHENTOS E QUARENTA
E SEIS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS)

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 03/11/2020, às 09:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 03/11/2020, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7506860 e o
código CRC 52387D3C.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 7504273/2020 - SES.UCC.AGT

Termo de Contrato nº. 150/2020 (assinado em 29/09/2020).
Termo de RESCISÃO do Contrato, conforme art. 79 da Lei 8.666/93: “A rescisão do contrato
poderá ser: [...] II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração." Justifica-se em razão que não
há necessidade da internação do paciente, pela apresentação de evolução positiva do usuário,
conforme MEMORANDO SEI Nº 7395125/2020 - SES.USE.CAPS II.. Termo assinado em
30/10/2020.
Objeto: Contratação de internação em clínica psiquiátrica em regime fechado para transtorno mental
grave para usuário E.J., nascido em 05/04/1986, na forma do edital de Dispensa de Licitação nº
362/2020.
Empresa: CONVIVER RESIDENCIA INCLUSIVA LTDA.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/10/2020, às 17:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 03/11/2020, às 08:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7504273 e o
código CRC F3BBF647.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 7510192/2020 - SES.UCC.AGT

 

Termo de Contrato nº. 010/2015 (assinado em 11/12/2015).
Termo de RESCISÃO do Contrato, conforme art. 79 da Lei 8.666/93: “A rescisão do contrato
poderá ser: [...] II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração." Justifica-se em razão da solicitação de
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descredenciamento feita pela empresa no documento SEI 7450022 e pelo exposto no memorando
SEI Nº 7450030/2020 - SES.UAA.ACA. Termo assinado em 03/11/2020.
Objeto: Prestação de serviços de média e alta complexidade correspondente aos Procedimentos
Clínicos do Grupo 3 / Sub Grupo 5 – Tratamento de Nefrologia / Terapia Renal
Substitutiva aos pacientes externos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), na forma do edital
de Credenciamento nº 002/2000.
Empresa: Clínica de Nefrologia de Joinville Ltda - EPP.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 03/11/2020, às 12:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 03/11/2020, às 13:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7510192 e o
código CRC A5AD18D9.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7424705/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2020.
Contrato: 383/2013 (assinado em 14/11/2013).
12º Termo Aditivo RENOVANDO o Contrato por mais 12 (doze) meses, em caráter excepcional,
conforme Art. 53 da Lei 8.245/91, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade
superior, vindo a vencer em 14/11/2021. Esta renovação se faz necessária para que seja dada
continuidade à locação do imóvel destinado a Unidade Básica de Saúde da Família Rio do Ferro,
da Secretaria da Saúde, conforme MEMORANDO SEI Nº 6807228/2020 -
SES.UAF.AGD, MEMORANDO SEI Nº 7310681/2020 - SES.UAF.AGD  e DESPACHO SEI
Nº 7404181/2020 - SES.DAF. Termo assinado em 30/10/2020.
Objeto: Locação de Imóvel, na forma da Dispensa n°. 242/2013.
Locador: Sr. José Manoel Floriano.
Verba: 493 – 46001.10.301.6.2.2288.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/10/2020, às 17:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 03/11/2020, às 08:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7424705 e o
código CRC 07B1B2B5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7315844/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 06 de outubro de 2020.
Contrato: 301/2015 (assinado em 04/05/2015).
15º Termo Aditivo RENOVANDO o Contrato por mais 06 (seis) meses, em caráter excepcional,
conforme Art. 57, §4º da Lei 8.666/93, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade
superior, vindo a vencer em 04/05/2021. Esta renovação se faz necessária devido à necessidade desta
Secretaria na continuidade dos serviços, conforme solicitação através do MEMORANDO SEI
Nº 7305494/2020 - SES.UOS.ATL  autorizado pelo DESPACHO SEI Nº 7310308/2020 -
SES.DAF. Termo assinado em 30/10/2020.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de serviço de transportes, na forma
do Pregão Presencial n°. 013/2015.
Empresa: Empresa de Transportes e Locação de Veículos e Máquinas Claudiane Ltda EPP.
Verba: 497 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/10/2020, às 17:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 03/11/2020, às 08:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7315844 e o
código CRC 503246FC.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7468195/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2020.
Contrato: 068/2018 (assinado em 26/11/2018).
4º Termo Aditivo RENOVANDO o Contrato por mais 12 (doze) meses, vindo a vencer
em 26/11/2021. Esta prorrogação se faz necessária devido à necessidade desta Secretaria na
continuidade dos serviços, conforme MEMORANDO SEI Nº 7383809/2020 - SES.UOS.ATL e
autorizado pelo DESPACHO SEI Nº 7457363/2020 - SES.DAF. Termo assinado em 03/11/2020.
Objeto: Contratação de Prestação de Serviço de Lavação Completa de Veículos Oficiais da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e do Hospital Municipal São José de
Joinville/SC, na forma do Pregão Presencial nº. 428/2018.
Empresa: MARIANA BUDASZ LAVAÇÃO.
Verba: 493 – 46001.10.301.6.2.2288.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238
            528 - 46002.10.122.1.2.2299.3.3.90.00.00 – fonte de recurso – 102.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 03/11/2020, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 03/11/2020, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7468195 e o
código CRC F397084F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7508053/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de novembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). JULIA OLIVEIRA FERRO no
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Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Fonoaudiólogo, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/11/2020, às 09:00,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7508053 e o
código CRC B1AD141C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7508650/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de novembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MARIA CLOTILDE ANDREOTTI
ZINGALI no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo(a)
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/11/2020, às 09:26,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7508650 e o
código CRC E837D991.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7509118/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de novembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). LILIANE FREITAS LOVATO no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/11/2020, às 10:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7509118 e o
código CRC 83D82BBB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7510586/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de novembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). LUIZA HELENA APARECIDA
LEMOS no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP  no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo(a)
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/11/2020, às 11:52,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7510586 e o
código CRC 9044054B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7511599/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 03 de novembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MARIZA DE FATIMA OZORIO no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/11/2020, às 12:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7511599 e o
código CRC 979316D7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7512069/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de novembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). DANICA MARIA DE ALMEIDA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP  no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
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úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/11/2020, às 12:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7512069 e o
código CRC 88992F7C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7512563/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de novembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). NEIVA LUCIANA DIAS no Processo
Seletivo - E d i t a l 005-2020  no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/11/2020, às 13:25,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7512563 e o
código CRC EF8A1645.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7512945/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de novembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). GEISIANE FREITAS no Processo Seletivo - Edital
001-2020-SGP no Cargo Estagiário Nível Superior - GESTÃO HOSPITALAR vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

E-mail: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/11/2020, às 13:45,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7512945 e o
código CRC 7EF839D0.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7510255/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 044/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de Materiais de Enfermagem para atendimento de demanda das unidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São
José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu(s)
respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): Item - 19 Metromed Com de Material
Medico Hospitalar Ltda, R$ 0,13.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 03/11/2020, às 14:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 03/11/2020, às 14:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7510255 e o
código CRC 54E466D4.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7509001/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 087/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de materiais de rouparia, segurança e apoio para a Secretaria Municipal da Saúde
de Joinville e Hospital Municipal São José), nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): N.
S. Karyd: Item 38 - R$ 30,69. Item 47 - R$ 32,00. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 03/11/2020, às 14:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 03/11/2020, às 14:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7509001 e o
código CRC 9C3D9151.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7502870/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação parcial do Pregão Eletrônico nº 309/2020, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de materiais médicos para atendimento da demanda do Hospital
Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde de Joinville nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam: Import Service Material Médico Hospitalar Ltda : Item 49 - R$ 3,29.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 03/11/2020, às 14:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 03/11/2020, às 14:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7502870 e o
código CRC 0CCAA100.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7502339/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação parcial do Pregão Eletrônico nº 309/2020, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de materiais médicos para atendimento da demanda do Hospital
Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde de Joinville nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA : Item 28 - R$ 0,4356; Item
29 - R$ 0,4356; Item 68 - R$ 0,6831; Item 69 - R$ 0,7128; Item 70 - R$ 0,7425; Item 72 - 1,2177;
Item 83 - 0,6237; Item 84 - 0,683. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 03/11/2020, às 14:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 03/11/2020, às 14:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7502339 e o
código CRC 98A47AFF.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 7499846/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do(a) PREGÃO ELETRÔNICO Nº
118/2020,  destinado à AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL - S500, bem como o julgamento
efetuado pelo(a) CPL, a empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

EMPRESA: RUDIPEL RUDNICK PETROLEO LTDA, inscrita no CNPJ nº 75.415.075/0002-
13.

VALOR GLOBAL: R$ 24.400,00 (vinte e quatro mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 30/10/2020, às 13:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 30/10/2020, às 14:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 30/10/2020, às 15:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7499846 e o
código CRC E1CC50AE.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 7508634/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico 367/2020, referente
ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Pulseiras de Identificação de
pacientes, com fornecimento de 06 (seis) impressoras em regime de comodato, para
atendimento a demanda do Hospital Municipal São José, bem como o julgamento efetuado pela
Pregoeira e Equipe de Apoio e a adjudicação do objeto licitado à empresa vencedora em seu
respectivo item e valor unitário, qual seja: C F ANTONELLI EIRELI: Item 1 - R$ 0,39.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 03/11/2020, às 14:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 03/11/2020, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7508634 e o
código CRC 5F792679.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7462930/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 295/2020 - UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de materiais de construção (telhas e cumeeiras) destinados às
manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria de Educação de
Joinville, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado  às
empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: A. R. MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO EIRELI, Item 01 – R$ 22,63; Item 05 – R$ 55,32; Item 08 – R$ 35,10 e Item
21– R$ 608,92; APOIO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, Item 02 – R$ 25,40; Item 03
– R$ 33,50; Item 12 – R$ 27,47; Item 17 – R$ 28,07 e Item 23 – R$ 44,12; e AVIZ COMÉRCIO
DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, Item 04 – R$ 38,89; Item 06 – R$ 71,49; Item 07 –
R$ 71,19; Item 09 – R$ 1,10; Item 10 –R$ 0,82; Item 11 – R$ 1,05; Item 13 – R$ 21,20; Item 14 –
R$ 1,92; Item 15 – R$ 40,38; Item 16 – R$ 26,24; Item 18 – R$ 215,72, Item 19 – R$ 311,77; Item
20 – R$ 488,37 e Item 22 – R$ 44,12.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/10/2020, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 27/10/2020, às 14:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7462930 e o
código CRC AF4F6123.
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AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7512897/2020 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa - Divisão de Compras e Licitações

PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2020 –TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

 

ESTA LICITAÇÃO É DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), EM CONFORMIDADE COM A LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS DE STREAMING (MICRO-CONVERSOR E DISTRIBUIDOR
AMPLIFICADOR DE VÍDEO) PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Local/Data: Avenida Hermann August Lepper, 1.100, Joinville/SC – 13/11/2020, às 14 horas.

Edital/Informações: site www.cvj.sc.gov.br, pelo e-mail licita@cvj.sc.gov.br ou na Divisão de
Compras e Licitações no endereço acima das 13h às 19h - telefone (47) 2101-3290.

 

Joinville, 03 de novembro de 2020.

 

Claudio Nei Aragão

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 03/11/2020, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7512897 e o
código CRC 167D6F70.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 7487385/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que o processo licitatório de Pregão Eletrônico
nº 280/2020, UASG 453230, destinado a contratar 10 (dez) vagas de acolhimento institucional, na
modalidade de Residência Inclusiva, nos termos da Resolução n° 109/2009 do CNAS - Conselho
Nacional de Assistência Social ou legislação que venha substituir, que é prevista para pessoas com
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deficiência, jovens e adultos, com idade entre 18 a 59 anos, que não dispõem de condições de
autossustentabilidade e/ou retaguarda familiar temporária ou permanente, restou FRACASSADO.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/10/2020, às 11:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 29/10/2020, às 13:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7487385 e o
código CRC 5A24F7CF.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7488345/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 299/2020 destinado a contratação de empresa especializada em serviços de
rastreamento veicular, abrangendo monitoramento via satélite para auxiliar no controle e gestão da
frota veicular por cada órgão da administração direta e indireta do Município de Joinville/SC, na
Data/Horário: 13/11/2020 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br
- UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/10/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 29/10/2020, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7488345 e o
código CRC AB012E8B.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7505274/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, torna público
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que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o Pregão Eletrônico SRP
nº. 351/2020, destinado a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da
Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José para o ano de 2020, para atendimento
dos usuários do Sistema Único de Saúde do município de Joinville, na Data/Horário:
18/11/2020 às 9h, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados
nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG
460027.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 31/10/2020, às 17:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 03/11/2020, às 08:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7505274 e o
código CRC 086B3487.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7512736/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José torna público que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão Eletrônico SRP nº. 385/2020,
destinado a Contratação de empresa para prestação de serviços de Limpeza e Esterilização de
materiais em óxido de etileno, para atender as necessidades do Hospital Municipal São José,
na Data/Horário: 17/11/2020 às 9h, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição
dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e
www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 927773.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 03/11/2020, às 14:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 03/11/2020, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7512736 e o
código CRC 43AA848B.
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AVISO DE PRORROGAÇÃO, SEI Nº 7432014/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados, em conformidade com o que
preceitua a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, que está PRORROGANDO a data limite
para recebimento dos invólucros dos interessados em participar do Edital nº 096/2019 destinado ao
Credenciamento de pessoas jurídicas com ou sem fins lucrativos, que tenham dentre os seus
objetivos a prestação de serviços médicos especializados, em caráter Ambulatorial e/ou
Hospitalar de Média e Alta Complexidade, na especialidade de Tratamento Oncológico, a fim
de atender à demanda dos usuários do Sistema Único de Saúde no Município de Joinville,
conforme a Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM – SIGTAP/SUS. Os envelopes
poderão ser entregues até o dia 29/04/2021. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no
site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 03/11/2020, às 09:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 03/11/2020, às 09:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7432014 e o
código CRC 001A1A80.

COMUNICADO SEI Nº 7510954/2020 - SAP.UAO

Joinville, 03 de novembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Apoio Operacional da Secretaria
de Administração e Planejamento e da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização instituída pela
Portaria nº 88/2020-SAP.GAB/SAP.UAO, referente o Termo de Contrato nº 153/2020 firmado
entre o Município de Joinville e a Powertec Geradores Ltda cujo objeto é a a contratação de
empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva em grupo geradores, considerando o
disposto no item 2.3.2 - d) Do Fornecimento de peças, componentes e acessórios, alínea d.3.1 – do
Memorial Descritivo –  do Edital de Licitação Pregão Eletrônico nº 008/2020, leva ao conhecimento
dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios, conforme segue:
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Descrição do Item Unidade de
Medida

Quantidade Valor
Unitário

 Valor
total

Sensor de temperatura para motor
Mercedes

Unidade 01 R$ 234,00
R$

234,00

VALOR TOTAL R$
234,00

 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa
jurídica, acerca dos  preços propostos para aquisição de peças, componentes ou acessórios para
manutenção de grupo gerador, com vistas à obtenção de menor preço. Fica estabelecido o prazo de
24 (vinte e quatro) horas, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta
com menor preço junto à Secretaria de Administração e Planejamento, à Avenida Hermann August
Lepper, n.º 10, Saguaçu – Joinville/SC, das 08h00 às 14h00 horas.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Borba da
Cunha, Servidor(a) Público(a), em 03/11/2020, às 11:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre da Silva Barros,
Coordenador (a), em 03/11/2020, às 12:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Leandro Sanches Silva,
Servidor(a) Público(a), em 03/11/2020, às 12:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7510954 e o
código CRC E553EBA0.

 

COMUNICADO SEI Nº 7514072/2020 - SES.UOS.AMN

 

 

Joinville, 03 de novembro de 2020.
 

O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
pela PORTARIA Nº 15/2020/SMS/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 059/2019, firmado entre o
MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa SLS
HOSPITALAR SERV EM EQU HOSP EIRELI ME, cujo objeto é a  contratação de empresa para realização de
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serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos médico-hospitalares e diagnóstico, laboratoriais,
de fisioterapia e locomoção, audiológicos e otorrinolaringológicos, oftalmológicos que pertençam a Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 118/2019, considerando o disposto no inciso II
item 4 - 4. FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAL, PEÇA E ACESSÓRIO E
OUTROS do Termo de Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela
Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 
PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

EQUIPAMENTO MARCA MODELO PECA
MENOR
VALOR
VALOR UNIT.

AUTOCLAVE SERCON AHMC5

RESISTÊNCIA R$ 350,00

PLACA DE COMANDO
110/220V

R$ 1.080,00

GUARNIÇÃO R$ 94,50

VÁLVULA SOLENÓIDE R$ 267,30

CARENAGEM DA PORTA R$ 600,00

MONITOR
MULTIPARÂMETRO

BIONET ADULTO SENSOR DE OXIMETRIA R$ 480,00

CENTRÍFUGA LABORLINE ELECTRA INVERSOR DO MOTOR R$ 3.500,00

CONTADOR DE CÉLULAS LEUCOTRON TP PLACA DE COMANDO R$ 2.500,00

ESTUFA LABORATORIAL FANEM 502 PLACA DE COMANDO R$ 1.290,00

MICROSCÓPIO NIKON - CHARRIOT R$ 3.500,00
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos para
aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  R. Dr. João Colin, 2700 - Santo Antônio, Joinville - SC, 89218-035, das
13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Aparecida Villela,
Coordenador (a), em 03/11/2020, às 14:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Tamanini Pereira,
Gerente, em 03/11/2020, às 15:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7514072 e o
código CRC A7130DD8.

 

DECISÃO SEI Nº 7502207/2020 - SES.UAP.NAT
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Joinville, 30 de outubro de 2020.

Requerimento Administrativo nº 262/2020/NAT

Solicitante: A. de L.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Parque Douat

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 7499988), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário A. de L., assistido pela UBSF Parque
Douat, que objetivava a realização de fisioterapia domiciliar (código n. 03.02.05.002-7), 02 vezes
por semana, durante 06 meses, em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

(NAT/Jus)
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 03/11/2020, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7502207 e o
código CRC 92127714.

 

DECISÃO SEI Nº 7493829/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 29 de outubro de 2020.
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Requerimento Administrativo nº 263/2020/NAT

Solicitante: E. da R. Z.

Órgão/Unidade de origem: Atendimento NAT/Jus

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 7493646), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária E. da R. Z., que objetivava o
fornecimento de "implante de neuroestimulador medular" em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

(NAT/Jus)
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 03/11/2020, às 13:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7493829 e o
código CRC 3E0E5422.

 

DECISÃO SEI Nº 7481360/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 27 de outubro de 2020.

Requerimento Administrativo nº 249/2020/NAT

Solicitante: W.  B.

Órgão/Unidade de origem: Farmácia Escola     
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Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 7479365 ), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23 III, IV, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada
pelo usuário W. B., assistido pela Farmácia Escola, que objetivava o fornecimento
dos medicamentos Melatonina, Ezetimiba+Sinvastatina, Empagliflozina, Mebeverina, Pregabalina,
Alprazolam, Mirtazapina e Clonazepam favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

(NAT/Jus)
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 03/11/2020, às 15:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7481360 e o
código CRC BE063F08.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 7504855/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Charles de Oliveira, CPF n.º 045.656.269-93.
Auto de Infração Ambiental n.º 3579/2017.
Local da infração: Estrada  do Salto II, s/n, Vila Nova - Inscrição Rural: 9-12-34-64-27.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0540/17 (SEI N.º 19.0.069580-1). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 6413495/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo: DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
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pela REPARAÇÃO DO DANO nos termos da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o autuado
no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Apresentar
registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo as informações
prestadas no referido cadastro. 2. Deverá realizar a reposição florestal de 78 mudas nativas, na
forma de plantio, com a devida comprovação, ou doação ao município. Deverão ser utilizadas
espécies nativas da região e serem listadas no relatório pelo nome científico e comum; bem como
deverá juntar comprovante de aquisição das mudas, que deverão provir de viveiros registrados nos
órgãos competentes, conforme art. 5º da Portaria Intersetorial nº 01/98. 3. Protocolar na sede desta
Secretaria o relatório com registro fotográfico da área antes e após as atividades de plantio, indicação
do endereço, coordenadas geográficas e croqui, para análise da equipe técnica. 4. Protocolar no
presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante de protocolo do relatório. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. O infrator
dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Pires do Amaral,
Secretário (a), em 03/11/2020, às 09:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7504855 e o
código CRC B9501964.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 7249267/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Jandira Casagrande Albano, CPF nº 970.759.499-34.
Auto de Infração Ambiental n.º  3577/17
Local da infração: Estrada do Salto, II, P15 - UTM 702919 (E) 7086039 (S).
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0539/17 (SEI N.º 20.0.013002-4).
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 6486431/2020 - SAMA.AAJ.PAApelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo: DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade
e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. DETERMINO,
ainda, que o ocupante / proprietário da edificação irregular, no prazo de 60 (sessenta) dias
corridos, contados do recebimento deste, promova: 1. A DESOCUPAÇÃO do imóvel (com a
retirada dos bens, sob pena de perdimento) e proceda a DEMOLIÇÃO voluntária das
edificações construídas irregularmente em Área de Preservação Permanente, às suas expensas,
recuperando a área irregularmente ocupada. 2. Apresentar registro do imóvel no Cadastro
Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo as informações prestadas no referido cadastro. Fica
desde já o autuado NOTIFICADO de que, não sendo cumpridas as determinações no prazo
estabelecido, será promovida pela Municipalidade a DEMOLIÇÃO COERCITIVA, sem nova
notificação, nos termos do art. 72, VIII, da Lei nº 9.605/98 e art. 132, parágrafo único, da Lei
Complementar nº 29/1996, e às expensas do infrator. Caso seja frustrada a demolição coercitiva,
remetam-se os autos à Procuradoria-Geral do Município para que sejam tomadas as medidas
judiciais cabíveis. O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Pires do Amaral,
Secretário (a), em 03/11/2020, às 09:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7249267 e o
código CRC CA067ED4.

 

ERRATA SEI Nº 7496479/2020 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 30 de outubro de 2020.
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O MUNICÍPIO DE JOINVILLE,  através da Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social torna público para conhecimento dos interessados, a
Errata referente ao Termo de Colaboração nº 009/2020/PMJ, cujo objeto é a conjugação de esforços
para possibilitar o atendimento de 72 (setenta e dois) usuários e suas famílias, no Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes de 6 a 15 anos e de 15 a
17 anos, publicado em 09/04/2020 no Diário Oficial Eletrônico do Município 1417, alterando o item
6.2.3 da Cláusula Sexta: 

Onde se lê:

"6.2.3 O repasse do recurso financeiro devido, será depositado na conta corrente
indicada pela INSTITUIÇÃO até o 5º dia útil do mês subsequente à apresentação do relatório."

Leia-se:

"6.2.3 O repasse do recurso financeiro devido, será depositado na conta corrente
nº 00002559-3, Agência 3130, Operação 003, da Caixa Econômica Federal, indicada
pela INSTITUIÇÃO, conforme documento SEI nº 7380674 até o 5º dia útil do mês subsequente
à apresentação do relatório."

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 30/10/2020, às 13:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7496479 e o
código CRC 04881664.

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 35/2020 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 30/10/2021, totalizando 12 (doze) meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: RÔGGA S/A CONSTRUTORA E INCORPORADORA

CNPJ: 28/10/2020

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
esgoto na área objeto da atividade.

 CONSEMA: 71.11.01
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Endereço: Rua Fernando Nunes Santana, nº 180

Bairro: João Costa

Inscrição Imobiliária: 13.11.31.01.6684

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

A responsabilidade pela elaboração dos projetos e ou relatórios, bem como a execução destes,
cabem aos técnicos abaixo listados:

Engenheiro Ambiental Rodrigo Luis da Rosa – CREA/SC nº 066.236-7, ART nº 7381858-3

Arquiteta e Urbanista Tais Figueroa Martin Gaya – CAU nº A67963-1, RRT nº 9520485

Técnico em Agrimensura Joceli José da Silva – CRT 04 RNP nº 06230206960 / TRT nº
BR20200479169

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia concedida com base nos PARECERES TÉCNICOS SEI Nº
7239286 e Nº 7502288 e refere-se à viabilidade de implantação de Condomínio Residencial
Vertical, contendo 80 unidades habitacionais, no imóvel matriculado no 3º CRI sob o n° 38.752, no
endereço acima citado. 

 

3.1 VEGETAÇÃO

As seguintes condicionantes devem ser apresentadas e atendidas antes da emissão da AuC, em
conjunto com o requerimento de Licença Ambiental de Instalação:

1. Apresentar comprovante de Inscrição no Cadastro Ambiental Legal
(www.cadastroambientallegal.sc.gov.br) do empreendedor (número CTF - IBAMA);

2. Apresentar comprovante de Inscrição no Cadastro Ambiental Legal
(www.cadastroambientallegal.sc.gov.br) do responsável técnico no CTF/AIDA;

3. Quanto ao Levantamento Florístico, apresentar discussão sobre os resultados das
espécies encontradas a campo (raras, endêmicas ou bioindicadoras);

4. Reapresentar o Inventário Florestal considerando a readequação do tamanho das
áreas com pedido de corte, incluindo o adensamento de Silva (Mimosa
bimucronata) como área de corte, compatibilizar as informações de ordem
quantitativa sobre a ótica da vegetação à suprimir (vide IN 24 IMA);

5. Apresentar proposta de Área de Compensação Ambiental conforme Instrução
Normativa SAMA n.º 06/2020, por ocasião do pedido de AuC em conjunto com a
LAI. Atenção: incluir o adensamento de Silva (Mimosa bimucronata) para cômputo da
Área de Compensação Ambiental;

6. Reapresentar a proposta de Reposição Florestal considerando o adensamento de
Silva (Mimosa bimucronata) como área de corte, e ainda, nas condições
estabelecidas na IN - 24 IMA;

7. Apresentar Mapa de Supressão de acordo com as especificações da Instrução
Normativa n.º 24 - IMA. 
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3.2 CONDIÇÕES GERAIS

1. Esta Licença Ambiental Prévia - LAP não autoriza qualquer intervenção na área,
sendo possível somente após a liberação da Licença Ambiental de Instalação - LAI.

2. Deverá ser requerida a Licença Ambiental de Instalação - LAI antes de findar o prazo
de validade desta LAP, com a apresentação dos documentos conforme IN em vigor
na data do protocolo da solicitação, e adicionalmente os documentos constantes
no PARECER TÉCNICO SEI Nº 7155980.

3. A concepção de projetos de instalação deverá respeitar as leis ambientais vigentes.
4. Caso esta Secretaria julgue necessário, outros projetos e/ou complementações

poderão ser solicitadas no decorrer da análise do licenciamento ambiental.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 30/10/2020, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7503136 e o
código CRC F7BA593C.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
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PROCESSO. 

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 7489242/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao
processo licitatório de Concorrência nº 255/2020 destinada à contratação de empresa
especializada para construção (execução) do muro de contenção em gabiões na EM Prefeito
Baltasar Buschle. Após análise dos documentos de habilitação, a Comissão
decide INABILITAR: Neosolo Engenharia e Geotécnica Eireli. Entretanto, considerando que o
único proponente foi inabilitado no presente certame, tendo em vista o disposto no item 10.4, do
edital e em observância ao §3º, art. 48º, da Lei 8.666/93 será concedido à empresa, o prazo de 8
(oito) dias úteis para apresentação dos documentos que culminaram em sua inabilitação. Fica aberto
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da
habilitação encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link
"Editais de Licitação".

Patrícia Regina de Sousa - Presidente da Comissão – Portaria nº 149/2020

Documento assinado eletronicamente por Patricia Regina de Sousa,
Coordenador (a), em 29/10/2020, às 12:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7489242 e o
código CRC 7C094ABD.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO, SEI Nº 7499589/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 246/2020 - UASG 453230,  destinado aquisição de equipamento
de blindagem (escoramento) de valas, para atender as Subprefeituras e SEINFRA. Diante aos
motivos expostos no Julgamento do Recurso, o Pregoeiro decide NÃO CONHECER o recurso
interposto pela empresa ADAMANTIUM ESCORAMENTO DE VALA EIRELI, sendo tal
decisão acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/10/2020, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 30/10/2020, às 15:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7499589 e o
código CRC 0F871EC9.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO, SEI Nº 7502101/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José, leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso
referente ao processo licitatório de Pregão Eletrônico SRP nº. 367/2020, destinado a aquisição de
Pulseiras de Identificação de pacientes, com fornecimento de 06 (seis) impressoras em regime
de comodato, para atendimento a demanda do Hospital Municipal São José. Diante aos
motivos expostos no Julgamento do Recurso, a Pregoeira decide NEGAR PROVIMENTO ao
recurso interposto pela empresa EXPRESSO SERVICE MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA,
sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na
íntegra, à disposição dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e
www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG  927773.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/10/2020, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 30/10/2020, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7502101 e o
código CRC 0D48DA8C.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 399/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 165/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Cinca Comércio
Varejista e Atacadista de Ferramentas EIRELI, que tem por objeto a aquisição de
ferramentas, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico n° 078/2020.

Rafael Henrique Benedito, Matrícula N° 1189 - Gestor do Contrato
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Alexandro da Silva, Matrícula N° 1249 - Fiscal Titular

Edemilson Schmitz, Matrícula N° 1251 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;
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c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 03/11/2020, às 08:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7505035 e o
código CRC 5EB54CD4.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 400/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
200/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa RGP Limpeza Comercio
Varejista de Produtos de Limpeza EIRELI, que tem por objeto o registro de preços para
aquisição de materiais de higiene, limpeza, cozinha e gêneros alimentícios, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 109/2020.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular
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Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
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lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 03/11/2020, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7508947 e o
código CRC 388B01B6.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 401/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
191/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Dinalab Comércio e
Serviços EIRELI, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de reagentes e
materiais de uso laboratorial, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 098/2020.

 

Patrícia Helena Eggert Karnopp, Matrícula n° 0505 - Gestor Titular
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Glauber Rover Cadorin, Matrícula n° 0582 - Fiscal Titular

Caroline Linke Moraes, Matrícula n° 0839 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
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lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 03/11/2020, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7509364 e o
código CRC AF3A5653.
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